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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA de Osasco 

FORO DE OSASCO 

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AVENIDA DAS FLORES, 703, OSASCO-SP - CEP 06110-100 

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

SENTENÇA 

Processo Digital nº: 1000832-28.2024.8.26.0405 

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigações 

Requerente: -----  

Requerido: ----- 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo de Abreu Lorenzino 

Vistos. 

Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95. 

DECIDO. 

Inicialmente, ressalta-se que a relação jurídica firmada entre as partes rege- 

se pelas normas aplicáveis às relações de consumo, na forma como dispõe a lei 8.078, de 

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor- CDC. 

Nestes termos, são aplicáveis as disposições materiais e processuais  

específicas às relações de consumo, o que inclui o benefício apresentado no artigo 6°, inciso 

VIII, do CDC, que permite a inversão do ônus da prova, em favor do consumidor, diante de 

sua hipossuficiência ou verificada a verossimilhança de suas alegações, bem como a 

responsabilidade objetiva do réu, nos termos do artigo 14 do mesmo diploma legal.   

Contudo, entendo que a consumidora deixou de fazer jus à indenização. 

Há prova documental nos autos que a autora cedeu o uso do veículo à  

terceiro (seu irmão), para exercer atividade de motorista de aplicativo, sendo que o roubo 

ocorreu quando desta atividade comercial. 

A consumidora, quando da contratação e preenchimento do questionário de  

risco, deixou claro que utilizaria o veículo para "uso pessoal no dia a dia". 

A consumidor, como consta da narrativa dos autos, empresta o veículo a  
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terceiro e este, ao revés de utiliza-lo no dia a dia, usa para atividade econômica de motorista. 

Houve absoluto incremento do risco, sendo aplicável, in casu, a regra do  

artigo 766 do Código Civil: 

"Se o segurado, por si ou por seu representante,  

fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam 

influir na aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o 

direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido." 

A atividade de motorista, sem duvida, aumenta o risco que não deve ser  

suportado pela seguradora, dado que não contratada para cobertura deste tipo de sinistro. 

Ante o todo exposto, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código  

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Não há condenação em custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

O prazo para recorrer desta sentença é de 10 dias úteis a contar da intimação,  

obrigatoriamente através de advogado. 

No sistema dos Juizados Especiais, em caso de interposição do Recurso Inominado, 

deverá ser elaborada certidão antes da remessa dos autos ao Colégio Recursal.  

Ressalvada a hipótese de concessão de gratuidade da justiça, o preparo  

corresponderá:  

a) à taxa judiciária Guia DARE-SP de ingresso, no importe de 

1,5 % (ou 2%, no  

caso de título executivo extrajudicial) sobre o valor atualizado da causa, observado o valor mínimo 

de 5 (cinco) UFESPs;  

b) à taxa judiciária Guia DARE-SP referente às custas de 

preparo, no importe de 4% sobre o valor fixado na sentença, se líquido, ou sobre o 

valor fixado equitativamente pelo magistrado, se ilíquido, ou ainda 4% sobre o valor 

atualizado atribuído à causa na ausência de pedido condenatório, observado o valor 

mínimo de 5 (cinco) UFESPs;   

c) às despesas processuais referentes a todos os serviços 

forenses eventualmente  

utilizados (despesas postais, diligências do Oficial de Justiça, taxas para pesquisas de endereço nos 

sistemas conveniados, custas para publicação de editais etc.), a serem recolhidas na guia FEDTJ, à 

exceção das diligências de Oficial de Justiça, que deverão ser colhidas na guia GRD.  
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Em caso de ter sido realizada audiência conciliatória na qual foram fixados  

honorários ao conciliador, a parte recorrente deve pagar o valor descrito no Termo de Audiência, 

com fundamento legal nos artigos 55 da Lei nº 9.099/95, 13 da Lei 13.140 e 169, § 1ª do Código de 

Processo Civil, regulamentados pelas Resoluções números 809/2019 do TJSP e 125/2010 do CNJ, 

valor este que também é considerado como despesa processual.  

O recolhimento dos honorários do Sr.(a) Conciliador(a) deverá ser realizado  

através de depósito judicial vinculado a este processo (utilizar o portal de custas do site do TJ/SP 

fazendo constar no campo de observação: ref. Honorários de Conciliador).  

O preparo será recolhido de acordo com os critérios acima estabelecidos  

independente de cálculo elaborado pela serventia que apenas será responsável pela conferência dos 

valores e elaboração da certidão para juntada aos autos. 

O valor do preparo e dos honorários do conciliador devem ser recolhidos no prazo  

de até 48 horas após a interposição do recurso, independentemente de intimação. Não existe 

possibilidade de complementação, caso haja recolhimento de valor inferior ao devido, conforme 

restou pacificado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg na Rel 4.885/PE). 

PIC. 

Osasco, 18 de dezembro de 2024. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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